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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 45557/2022 –
 SEPLAD, nos Termos do Padrão nº 14/2002.

Processo nº: 00040-00010949/2020-21 
SIGGo nº:     45557

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL (SEPLAD/DF), com sede nesta capital, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por NEY FERRAZ JÚNIOR, portador da cédula de iden�dade RG nº 1429167, expedida
pela SSP/PI, inscrito no CPF/MF sob o nº 623.427.383-15, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, nos termos das atribuições
previstas no ar�go 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal
e, do outro lado, a empresa OVER ELEVADORES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.629.386/0001-59, com sede na QS 07, Praça 600, Lote 03, Loja 01, Tagua�nga, Brasília/DF, CEP nº 72.020-
016, doravante denominada CONTRATADA, representada por PAULO RENATO TEIXEIRA, portador da carteira de iden�dade profissional nº 89-1-00581-2, expedida pelo CREA-RJ, inscrito no CPF/MF
sob o nº 732.758.327-00, na qualidade de Sócio-Gerente, celebram o presente Termo Adi�vo, com fulcro na Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Alterar o polo CONTRATANTE do Contrato, com fundamento no ar�go 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, passando a denominação da representação do Distrito Federal da SECRETARIA DE ESTADO
DE ECONOMIA para a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, mantendo o CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, conforme
reestruturação administra�va nos termos do Decreto nº 43.826/2022, publicado no DODF nº 73-A, de 07/10/2022, página 5.

2.2 - Alterar o valor contratual, nos termos do ar�go 65, inciso II, alínea d, da Lei n. 8.666/1993, haja vista a negociação realizada entre a empresa e a área demandante, conforme Despacho -
SEPLAD/DIAPRE/GESEG/NULOG (103313291) e Proposta de Preço atualizada (103415128), passando o valor anual do contrato de R$ 119.711,93 (cento e dezenove mil setecentos e onze reais e
noventa e três centavos) para o valor de R$ 117.053,69 (cento e dezessete mil, cinquenta e três reais e sessenta e nove centavos), consoante detalhamento abaixo:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44615787&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=08baf4fd933012e09a415bebf6e02911c0263467a8a3fe6131b379270e38e621
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/c0df8340ea8e4652b0f8c92ba0ced98c/Decreto_43826_07_10_2022.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=116115550&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=cff0addb28482aba207220a54d837ac9c8754441f966e0c2b0c7c6e54f17227e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=116227737&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=1b378428ebb562581f56c03f87759bd9c35f7de606dc2843489456d324f22503


 

2.3 - Prorrogar o prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, a par�r de 15/01/2023 a 14/01/2024, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2.4 - Resguardar o direito ao reajuste, conforme solicitação da contratada (98570396), com fulcro no art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme previsto no item 5.3 da
Cláusula Quinta do Contrato (77871600), aplicando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca (IBGE), nos
termos do Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016 e suas alterações, desde que atendidos os requisitos legais e tão logo seja finalizada a análise desta CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 19.101

II - Programa de Trabalho: 04.122.8203.2396.5331

III - Natureza da Despesa:  33.90.30

IV - Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2023NE00137 (103322443)

 

3.2 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 19.101

II - Programa de Trabalho: 04.122.8203.2396.5331

III - Natureza da Despesa:  33.90.39

IV - Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2023NE00138 (103322461)

3.3 - O valor anual do contrato é de R$ 117.053,69 (cento e dezessete mil, cinquenta e três reais e sessenta e nove centavos), conforme Despacho - SEPLAD/DIAPRE/GESEG/NULOG (103313291) e
proposta de preço atualizada (103415128).

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r de 15/01/2023 a 14/01/2024.

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=110945922&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=d43c6d65a40b08bd281794a4eb62f3227e6da6bac7ded478a682ff510af861fe
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=88313674&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=84b515860efe1efc961ee72fdc73e58ca3365f917764c86885721971cb16ab16
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=116125592&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=73ed8eca52ee879d6fc158b37dcda2a497e12c84f15418126885308264a96b43
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=116125612&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=970bfcaf96a81061179f5206e2f65be3665117fa3671494310e3bd70d51a4cb7
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=116115550&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=cff0addb28482aba207220a54d837ac9c8754441f966e0c2b0c7c6e54f17227e
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=116227737&id_procedimento_atual=44615787&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=1b378428ebb562581f56c03f87759bd9c35f7de606dc2843489456d324f22503


CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

PAULO RENATO TEIXEIRA 
Sócio-Gerente

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

NEY FERRAZ JÚNIOR 
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e 

Administração do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO RENATO TEIXEIRA, Usuário Externo, em
10/01/2023, às 17:41, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, em 11/01/2023,
às 20:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 103338095 código CRC= 874BEE7A.
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